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II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 639559
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 715 DE 22 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/337103, 2020/557003, 2020/492772, 
2020/772847 e 2020/665725.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 20.526,69 (Vinte mil, quinhentos e vinte 
e seis reais e sessenta e nove centavos), em favor de ROSANA ABAS PA-
LHETA VIEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado ISMAELINO ANTÔ-
NIO VIEIRA DE SOUZA, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou o posto de Coronel/PM, mat. nº 
3379671/1, falecido em 28/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 639560
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 675 DE 16 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/671268 E 2020/671324.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2020/671268 e 2020/671324, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 50% em favor de BIANCA REGINA MOREIRA DA ROCHA, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 5.014,41 (cinco mil e catorze reais e quaren-
ta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-A, 
caput e §2º, inciso II da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de BEATRIZ REGINA MOREIRA DA ROCHA, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 5.014,41 (cinco mil e catorze reais e quaren-
ta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-A, 
caput e §2º, inciso II da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 10.028,83 (dez mil e vinte e oito reais e oitenta 
e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José Welson So-
ares da Rocha, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado 
do Pará, onde ocupou o cargo de Delegado de Polícia, sob a matrícula n° 
700258/2, falecido em 23/07/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 639562

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 686 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/743133 E 2021/211933.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 5.873,59 (cinco mil, oitocentos e seten-
ta e três reais e cinquenta e nove centavos), em favor de NELMA SUELY 
SANTOS MARQUES, na condição de cônjuge do ex-segurado Carlos Alberto 
Muzuris Marques, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou o posto de 3º Sargento, 
mat. 3398072/1, falecido em 20/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 639564
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 650 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/618465.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C, 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, art. 40, §7º da 
Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103/2019 e art. 201, §2º da Constituição Federal/1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$1.100,00 (hum mil e cem reais), em favor de ODACY 
DOS SANTOS OLIVEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado João Al-
ves de Oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Transportes – SETRAN/PA, onde ocupou o cargo de Braçal, mat. nº 
2038145/1, falecido em 31/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 639566
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 0674 DE 16 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2018/310863.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n° 204, de 01/03/2017, o beneficiário DERICK RAYFF NEVES DE LIMA, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2018/310863, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.1 - 50% em favor de SARA VITORIA SALES DE LIMA, na condição de filha 
menor, no valor de R$683,95 (seiscentos e oitenta e três reais e noventa e 
cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 
14, inciso III, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 30, 36 e 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016.
I.2 – 50% em favor de DERICK RAYFF NEVES DE LIMA, na condição de 
filho maior inválido, no valor de R$683,95 (seiscentos e oitenta e três reais 
e noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso III, 14, inciso X, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 


